
71ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 17/10/2019

PROCESSO TCE-PE N° 18100381-8
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES

 Prestação de Contas - GovernoMODALIDADE - TIPO:
 2017EXERCÍCIO:

 Prefeitura Municipal de PalmeirinaUNIDADE JURISDICIONADA:

INTERESSADOS:

Marcelo Neves de Lima

ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA

PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO CARLOS NEVES

PARECER PRÉVIO

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 17/10/2019,

CONSIDERANDO os termos do Relatório de Auditoria (doc. 63);

CONSIDERANDO que, embora tenha sido devidamente notificado nos termos da Lei
Orgânica e do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, o interessado não
apresentou defesa escrita, nem documentos capazes de elidir as graves
irregularidades constatadas pela auditoria;

CONSIDERANDO o déficit de execução orçamentária da ordem de R$ 5.185.131,58,
a significar a realização de despesa em volume superior às receitas arrecadadas;

CONSIDERANDO o déficit financeiro da ordem de R$ 17.056.716,34, revelando a
insuficiência de recursos para cumprir com todas as obrigações inerentes ao
Município;

CONSIDERANDO as falhas de controle constatadas, desde o planejamento
governamental à execução orçamentária e financeira, contrariando as normas de
controle orçamentário, financeiro e patrimonial, em especial os artigos 85 e 89 da Lei
Federal n  4.320/64;o

CONSIDERANDO que a administração municipal deixou de recolher, junto ao
RGPS, o montante de R$ 243.618,68, referente à contribuição dos servidores, bem
como o valor de R$ 890.593,14, relativo à parte patronal, totalizando  R$
1.134.211,82, contrariando a Lei Federal n  8.212/91 e acarretando aumento doo

passivo do município ante o Regime Geral de Previdência;

CONSIDERANDO que houve extrapolação do limite de Despesa Total com Pessoal
do Poder Executivo Municipal, alcançando o percentual de 79,57% no 3o

, contrariando o art. 20, inciso III, alínea “b”, da Leiquadrimestre/2017
Complementar n  101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);o

CONSIDERANDO que houve descumprimento do limite de aplicação mínima de
recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino, tendo a Prefeitura Municipal
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1.  

2.  

3.  

4.  

de Palmeirina aplicado o percentual de apenas  da receita proveniente de24,02%
impostos, incluindo as transferências estaduais e federais, contrariamente ao
disposto no art. 212, , da Constituição da República Federativa do Brasil;caput

CONSIDERANDO que, quanto ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS),
houve agravamento do desequilíbrio financeiro do Plano Financeiro, apresentando
piora no resultado previdenciário, que foi deficitário em R$ 2.062.234,48, assim como
desequilíbrio atuarial, haja vista a ocorrência do déficit na ordem de R$
55.153.616,10;

CONSIDERANDO a ausência de recolhimento, junto ao RPPS, de contribuição
patronal normal, deixando de ser devidamente repassado ao Regime Próprio o
montante de R$ 75.550,56, contrariando a legislação correlata;

CONSIDERANDO que o Poder Executivo municipal não disponibilizou integralmente
para a sociedade o conjunto de informações exigido na Lei de Responsabilidade
Fiscal (LRF), na Lei Complementar n  131/2009, na Lei n  12.527/2011 (Lei deo o

Acesso à Informação - LAI) e na Constituição Federal, apresentando nível de
transparência “ ”, conforme aplicação de metodologia de levantamento doCrítico
Índice de Transparência dos Municípios de Pernambuco (ITM-PE);

CONSIDERANDO que as irregularidades apontadas pela auditoria também ensejam
determinações para que não voltem a se repetir em futuros exercícios;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo
75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1º, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Palmeirina a rejeição
das contas do(a) Sr(a). Marcelo Neves De Lima, Prefeito, relativas ao exercício
financeiro de 2017.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600
/2004, aos atuais gestores do(a) Prefeitura Municipal de Palmeirina, ou quem
vier a sucedê-los, que atendam, nos prazos indicados, se houver, as medidas a
seguir relacionadas :

Providenciar a imediata redução da Despesa Total com Pessoal, para que
esta retorne ao limite legalmente estabelecido (54% da RCL) e atentar
para o cumprimento do limite de aplicação mínima de recursos na
manutenção e desenvolvimento do ensino.

Evitar o envio de projeto de lei orçamentária ao Poder Legislativo
contendo previsão de arrecadação de receita desarrazoada ou dispositivo
inapropriado para abertura de créditos adicionais, descaracterizando a
LOA como instrumento de planejamento das finanças municipais.

Adotar medidas para que os critérios que fundamentaram o registro de
valores da dívida ativa no Ativo Circulante e no Ativo Não Circulante do
Balanço Patrimonial do Município sejam evidenciados em notas
explicativas, assim como para que os detalhes da composição da provisão
matemática sejam apresentados no Balanço Patrimonial do Município.

Prazo para cumprimento: até 30/12/2019
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4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

Evitar deduzir nos cálculos do limite da despesa total com pessoal, as
despesas custeadas com os recursos do Tesouro repassados ao
PALMEPREV para cobertura de déficit financeiro, uma vez que a dedução
permitida neste caso se refere às despesas com inativos e pensionistas
custeadas com a arrecadação de contribuições e demais receitas
arrecadadas.

Prazo para cumprimento: até 30/12/2019

Providenciar a retificação dos erros metodológicos cometidos nos cálculos
do limite da despesa total com pessoal dos RGF do 1 , 2  e 3o o o

quadrimestres de 2017, e respectiva republicação.

Prazo para cumprimento: 30 dias

Elaborar projeto de lei para envio ao Poder Legislativo de plano de
amortização do déficit atuarial do PALMEPREV.

Prazo para cumprimento: 90 dias

Acompanhar a situação da municipalidade junto ao RGPS e ao RPPS, de
modo que haja segurança jurídica do conjunto dos segurados que se
encontram filiados aos referidos sistemas e no pleno gozo dos seus
direitos, bem como a garantia ao Município de que não haverá formação
de passivos futuros capazes de afetar o equilíbrio de suas contas e o
cumprimento de suas metas fiscais.

Providenciar, junto ao setor competente da Prefeitura Municipal, a correta
e tempestiva contabilização, assim como o posterior recolhimento/repasse
das contribuições previdenciárias (dos segurados e patronal) devidas ao
RGPS e ao RPPS, em época própria, evitando o pagamento de multa e
juros ao órgão competente.

Evitar a assunção de novos compromissos sem lastro financeiro para
tanto e o aumento de Restos a Pagar, com fins de diminuir os valores
apurados no final de 2017.

Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de recursos a fim de
que sejam obedecidos os saldos de cada conta (a exemplo dos recursos
do FUNDEB), evitando, assim, a realização de despesas sem lastro
financeiro, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e fiscal do Município.

Prazo para cumprimento: 90 dias

Regularizar a Dívida Ativa do Município, promovendo a sua efetiva
cobrança e arrecadação (vide ).item 3.2.1 do Relatório de Auditoria

Prazo para cumprimento: 180 dias

Incluir na programação financeira demonstrativo com a especificação, em
separado, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da
dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários
passíveis de cobrança administrativa.

Prazo para cumprimento: até 30/12/2019
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13.  

14.  

15.  

1.  

Organizar a contabilidade de forma a permitir o acompanhamento dos
fatos decorrentes ou não da execução orçamentária e a análise e
interpretação dos resultados econômicos e financeiros, zelando para o
exato registro dos valores que compõem as peças contábeis e em
observância às normas que regem a sua elaboração.

Prazo para cumprimento: 180 dias

Envidar esforços no sentido de reverter o baixo desempenho do município
de Palmeirina nos resultados do IDEB da rede de ensino municipal, mais
precisamente buscando conhecer a realidade das redes de ensino com
melhor desempenho, a fim de elaborar e adotar ações vinculadas à
política pública educacional capazes de proporcionar o máximo
desenvolvimento cognitivo dos alunos da rede pública.

Prazo para cumprimento: 360 dias

Aperfeiçoar os procedimentos relacionados à qualidade da informação
disponibilizada ao cidadão, com vistas ao melhoramento do Índice de
Transparência Municipal, para que a população tenha acesso aos
principais dados e informações da gestão municipal de forma satisfatória.

Prazo para cumprimento: 90 dias

DETERMINAR, por fim, o seguinte:

À Coordenadoria de Controle Externo:

Verificar, por meio de seus órgãos fiscalizadores, nas auditorias/inspeções
que se seguirem, o cumprimento das presentes determinações, destarte
zelando pela efetividade das deliberações desta Casa.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO CARLOS NEVES , relator do processo , Presidente da Sessão

CONSELHEIRO CARLOS PORTO : Acompanha

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR : Acompanha

Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 D

E
O

D
A

T
O

 SA
N

T
IA

G
O

 D
E

 A
L

E
N

C
A

R
 B

A
R

R
O

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 85f3046f-cb2d-4ab3-ae11-bc1e1ff3d05f


